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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ~rffi.':ERO 801, :DE 12 DE :DEZE?.IBRO DE 1985 

:Jispõe sobre desafetação de área e au

toriza sua doação à 1,:i tra Diocesana P!!: 

ra construção de Capela no bairro da 

Fraia Dura. 

F A Ç' C S A B E R que a Câmara ~unicipal a

provou e eu sanciono e _prornulgo a seguinte Lei: 

Artigo lº - ~ica descfetada de sua destinação pÚblica e passa a in

tegrar a categoria de bem dominicaJ.. parte da .Ú'ea de 11! 

\ -

teresse ~Úblico I, localizada no Desmembramento de 
, 
a.-

reas do Sr. Sylas 1:esqui ta !.Tiguez - :E·airro da Praia Du-

ra - aprovado pela Prefeitura ~l'.unicipal de Ubatuba em 

18.01.1983, com a seguinte descrição: "terreno com fre,a 

de 15,00m (quinze metros) para a estrada do Corcova-

seguindo, pelo lado direito de quem da frente olha, 

distâ::cia de JO,OOm (trinta metros), confrontando 

com área de interesse pÚblico; segue pelos fundos, me

dindo 15,00m (~uinze metros), confrontando com área de 

interesse pÚblico, fechando o perímetro pelo lado es

querdo com 3C, OCm (trinta :rr.etros) , confrontando ainda 

com a área de interesse pÚblico, perfazendo um total de 

450.00m.2. (r;i_uatrocentos e cinquenta metros quadrados)", 

~e conformidade com memorial descritivo e pla.~ta ane-

xos, que fica::i fazendo parte integrante desta Lei. 

Artigo 22 - Fica autorizado o =~xecutivo r.:unici:pal a doar à ~,li tra 

Diocesana o imóvel desafetado pelo artigo 12 desta Lei, 

para a finalidade de construção de Capela da Paróquia 

da Exaltação da Santa Cruz de Ubatuba no bairro da 

Traia Tiura, com prazo de 2 (dois) a.~os, a :partir da pu

publicação desta Lei, para in!cio das obras. 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatub1 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

Continuação ds. lei nll 30l, de 12 .12. 85. 

rarágrafo Único - Se ~ construção de que trata o artigo nao se inJ: 

ciar no prazo cct~belecido, a doaÇão será nula de ple

no direito, revertendo o imóvel objeto da ora mencion-ª' 

da doação ao ratrimÔnio !.:unicipal, independentemente -

de qualquer medida judicial, não assistindo à 
tária qualquer direito a indenização. 

dona-

Artigo 3º - Esta Lei entra:-á en viccr na data de sua publicação,r2 

vogadas as disposições em io. 

Ubatuba, l 

Pedro Paulo Pinto 

I'refei to J.".'unic · paJ. 

Registrada e publicada na ~iretoria de Expe-

diente do Gabinete do rrefeito em 
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